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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO:  

1.1. Registro de preço para aquisição de enxoval para os hotéis do Sesc em Minas Gerais. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

2.1. Todos os itens devem ser novos, de primeiro uso. De acordo com as especificações e 

descrições no anexo II. 

3. VIGÊNCIA:   

3.1. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de renovação de 36 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos 

termos da Resolução do Sesc nº 1.593/24. 

3.2.  Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

4. CLÁUSULA DE REAJUSTE 

4.1.    Os preços registrados na ata poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo como 

limite máximo a variação do Índice de preços no consumidor (IPCA), ou no caso de sua extinção, 

por outro indexador que venha substitui-lo, devendo ser observado o período mínimo de 12 

(doze) meses contados da data da proposta de preços apresentada pela Contratada ou do 

último reajuste. 

5.  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 

5.1.    As entregas deverão ser efetuadas no Centro de Distribuição, localizado na Rua Odete 

Rodrigues de Oliveira, 180 – Novo Letícia – Belo Horizonte, MG, CEP: 31640-065. 

5.2.     Prazo de entrega de 30 (trinta) dias após envio do Pedido de Compra.  
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6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1.      A empresa vencedora será responsável por transportar, carregar e descarregar o produto e 

acondicioná-lo em local indicado pelo colaborador do Sesc em Minas. 

6.2.  Os produtos entregues deverão ser novos, estar em sua embalagem original, individualizada 

e íntegra, sem danos no produto ou embalagem. 

6.3.  A embalagem deve conter etiqueta com informações sobre a descrição do produto e a 

quantidade de itens. 

6.4.      No caso de item fornecido em desconformidade com as especificações descritas neste 

anexo, o fornecedor deverá providenciar a substituição do mesmo em até 30 (trinta) dias do 

comunicado da inconformidade, sem ônus para a CONTRATANTE. 

6.5.       Caso seja necessária a substituição ou reposição do produto, a empresa vencedora deverá 

recolhê-lo em até 10 (dez) dias do comunicado e entregar o produto em conformidade com as 

especificações constantes neste anexo diretamente no Centro de Distribuição (CD) ou nos hotéis 

do Sesc em Minas em até 30 (trinta) dias da data da recolha, sem ônus para a CONTRATANTE. 

7.   SUBCONTRATAÇÃO 

7.1.       Não será permitida a subcontratação. 

8. PROPOSTA 

8.1.          A proposta deverá conter a descrição dos itens, a marca dos produtos ofertados, o 

quantitativo, valor unitário e valor total. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1.    O Sesc em Minas se reserva no direito de efetuar, a qualquer momento, análise laboratorial 

dos produtos entregues pela CONTRATADA a fim de verificar se a qualidade/composição dos 

mesmos atendem às especificações contidas neste Termo. 

9.2. A(s) licitante(s) detentora(s) da melhor proposta devem encaminhar laudo técnico que 

comprove as normas da ABNT compatível com as especificações técnicas contidas neste Termo de 

Referência. 

9.3. Serão analisados os seguintes critérios: 
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Lote I - 
Itens 

Características e norma utilizada Especificação 

Fronha 
Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 

60% algodão, 40% poliéster ou 50% 
algodão, 50% poliéster 

Número de fios - NBR 10588/15 No mínimo 180 

Lençol 
casal 

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 
60% algodão, 40% poliéster ou 50% 

algodão, 50% poliéster 

Gramatura - NBR 10591/08 No mínimo 110 g/m² 

Número de fios - NBR 10588/15 No mínimo 180 

Lençol 
queen 

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 
60% algodão, 40% poliéster ou 50% 

algodão, 50% poliéster 

Gramatura - NBR 10591/08 No mínimo 110 g/m² 

Número de fios - NBR 10588/15 No mínimo 180 

Lençol 
solteiro 

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 
60% algodão, 40% poliéster ou 50% 

algodão, 50% poliéster 

Gramatura - NBR 10591/08 No mínimo 110 g/m² 

Número de fios - NBR 10588/15 No mínimo 180 

 

Lote II - 
Itens 

Características e norma utilizada Especificação 

Piso 
banheiro 

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 90% algodão 10% poliéster 

Gramatura - NBR 10591/08 No mínimo 600g/m² 

Toalha 
banho  

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 90% algodão 10% poliéster 

Gramatura - NBR 10591/08 No mínimo 500 g/m² 

Toalha de 
piscina 

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92 90% algodão 10% poliéster 

Gramatura - NBR 10591/08 No mínimo 440g/m² 

Toalha 
rosto 

Composição NBR 13538/95 e NBR 11914/92  90% algodão 10% poliéster 

Gramatura - NBR 10591/08 No mínimo 400g/m² 

 

10. DAS ETIQUETAS:     

10.1. Quando da emissão do Pedido de Compra, o Sesc em Minas enviará a arte para impressão 

na etiqueta com a logomarca para todos os itens de todos os lotes. 

10.2. As etiquetas já devem vir afixadas nas peças após validação das provas virtuais. 

10.3.  As provas das etiquetas deverão ser produzidas conforme manual elaborado pelo Sesc em 

Minas que será enviado juntamente com o Pedido de Compra. 
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10.4. Recebida a solicitação, a CONTRATADA deverá encaminhar a prova de etiquetas virtuais 

em até 05 (cinco) dias para o e-mail hospitalidade@sescmg.com.br, após o recebimento formal da 

demanda, que será submetida à aprovação do Sesc em Minas. 

10.5. Caso a prova técnica de etiquetas não seja aprovada pelo Sesc, deverão ser 

providenciadas novas provas (máximo três tentativas) confeccionadas no mesmo prazo descrito no 

item 10.4, não se admitindo a cobrança das provas não aprovadas pelo Sesc em Minas. 

10.6. Especificação da etiqueta: 

 
Etiqueta: Etiquetas bordadas em material 100% poliéster, medidas 
15x3 cm. Com tabela de marcação do início de uso. Deve ser 
confeccionada de acordo a norma ABNT NBR NM ISSO 3758 – 
Símbolos para conservação de artigos têxteis. 
Cor da etiqueta: Branca com aplicação da logomarca do Sesc em 
Minas.   

 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Prazo de pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, 

seguindo os seguintes critérios após o atesto da nota fiscal:  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 6 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente.  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 

do mês subsequente;  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25.  

 11.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo dos itens.  

 11.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 11.4.   O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento;  

mailto:hospitalidade@sescmg.com.br
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     11.4.1. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da CONTRATADA.  

12.   GARANTIA DOS PRODUTOS 

12.1. É obrigação da CONTRATATA a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

13.   CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1.   Menor preço por lote. 

13.2.   A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar 

as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de 

que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de 

atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a 

consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente 

ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. 

13.3. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES, 

conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um 

montante maior de produtos a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o princípio 

da razoabilidade e da economicidade para a Administração. 

13.4. Nesse diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a composição 

do certame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza, 

que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que se encontram aptas ao pleno 

atendimento do processo licitatório e que o formato de LOTES é o mais vantajoso para a 

Administração. 

14. PENALIDADES 

14.1.  As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços. 
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15. FISCALIZAÇÃO 

15.1.  Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

15.2.   A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

16. GESTOR DO CONTRATO 

16.1.      Coordenação de Hospitalidade e Governança.   
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS 

 

LOTE I  

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
IMAGENS 

MERAMENTE 
ILUSTRATIVAS 

MARCAS DE 
REFERÊNCIA 

TOTAL 

1 Fronha  

Fronha tipo envelope – 
composição 60% algodão, 
40% poliéster, ou 50% 
algodão, 50% poliéster, 
mistura íntima, mínimo 180 
de fios. Medidas mínimas: 
50cm x 70cm, com costura 
reforçada nas laterais; 
tampico medindo 15cm; 
Cor: branca. 

 

 
 
 
 

Imagem ilustrativa 

 
 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline  

 14900  

2 Lençol casal 

Lençol Casal sem elástico: 
composição 60% algodão, 
40% poliéster, ou 50% 
algodão, 50% poliéster, 
mistura íntima, mínimo de 
180 fios. Medidas mínimas: 
2,20m x 2,50m. A bainha 
deverá conter 04cm na 
cabeceira e 01cm nas 
laterais. Cor: branca. 
Gramatura mínima 110g/m². 
Pré-lavado, pré-encolhido. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa 

 
 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline 

 5660 

3 
Lençol 
queen 

Lençol Queen sem elástico: 
composição 60% algodão, 
40% poliéster, 50% algodão, 
50% poliéster, mistura 
íntima, mínimo 180 fios. 
Medidas mínimas: 2,50m x 
2,80m. A bainha deverá, 
conter 04cm na cabeceira e 
01cm nas laterais. Cor: 
branca. Gramatura mínima 
110g/m². Pré-lavado, pré-
encolhido. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa 

 
 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline 

3640  

4 
Lençol 

solteiro 

Lençol Solteiro sem elástico: 
composição 60% algodão, 
40% poliéster, 50% algodão, 
50% poliéster, mistura 
íntima, mínimo 180 fios. 
Medidas mínimas: 1,60m x 
2,50m. A bainha deverá 

 
 
 

 
 
 

 
 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline 

 10870 
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conter 04cm na cabeceira e 
01cm nas laterais. Cor: 
branca. Gramatura mínima 
110g/m². Pré-lavado, pré-
encolhido. 

 
Imagem ilustrativa 

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
IMAGENS 

MERAMENTE 
ILUSTRATIVAS 

MARCAS DE 
REFERÊNCIA 

TOTAL 

1 
Piso 

banheiro 

Piso banheiro: piso atoalhado, 
confecção 90% algodão e 10% 
poliéster; pré-encolhida e pré 
lavada; fio retorcido; costura 
dupla nas laterais; Gramatura 
mínima 600g/m². Medidas 
mínimas: 48cm x 70cm. Cor 
branca. 

 
 
 

 
 

Imagem ilustrativa 

 
 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline 

3485  

2 
Toalha de 

banho 

Toalha de Banho: confecção 
90% algodão 10% poliéster; pré 
encolhida e pré lavada; fio 
retorcido; costura dupla nas 
laterais; Gramatura mínima: 
500g/m². Medidas mínimas: 
75cm x 150cm. Cor Branca, lisa 
sem detalhes. 

 
 
 

 
Imagem ilustrativa 

 
 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline 

 11340 

3 
Toalha de 

piscina 

Toalha de piscina: Composição 
90% Algodão e 10% poliéster, 
costura dupla, pré-lavada, pré-
encolhida, resistente a cloro e à 
lavação industrial. Gramatura 
mínima de 440g/m². Medidas 
mínimas: 70cm x 150 cm. Cor: 
listrada branca com azul ou 
branca com verde. 

 
 

 
 

Imagem ilustrativa 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline 

1060 
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4 
Toalha de 

rosto 

Toalha de Rosto: composição 
90% algodão e 10% poliéster. 
Medidas mínimas: 48cm x 
80cm, Gramatura mínima 
400g/m², costura dupla nas 
laterais, cor branca, lisa sem 
detalhes. 

 
 
 

 
Imagem ilustrativa 

 
 

Altenburg 
Camesa 
Dohler 

Teka Profiline 

 7340 

 

Serão aceitas apenas as propostas com as marcas de referência Altenburg, Camesa, Dohler e Teka 

Profiline, demais propostas contendo produtos diferentes das marcas citadas neste documento 

serão desclassificadas. 

 

 

ANEXO III 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Lote I 

Item Descrição Quantitativo Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1           

2           

3           

4           

 

Lote II 

Item Descrição Quantitativo Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1           

2           

3           

4           

 

OBSERVAÇÕES:  

 

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, frete, seguros, taxas, transporte e quaisquer 

outras despesas relacionadas ao objeto da presente Licitação.  
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2) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 

indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

3) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições 

constantes no termo de referência. 

 

...........................................................de....................................de 20____. 

 

______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 

 

 


